
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACATU

Lei Ordinária No. 21212009.

Atualiza e corrige as Leis de no. 008/í997 e 093/200'1, ambas, que dentre outras
instituía o Conselho Municipal de Assistência Social - ClrAS, e dá outras
providências.

O Prefeito Municipal de lbiracatu - MG, no uso de suas atribuições legais. Faço
saber que a Câmara MunicipaÍ aprovou e eu sanciono a seguinte lei.

CAPÍTULO I

DOS OBJETIVOS

Art. ío - Fica atualizado o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, órgáo de
deliberaçáo colegiada, paritário, de caráter permanente e de âmbito municipal, vinculado
a Secretaria Municipal de Assistência Social, responúvel pela coordenaçáo da Política
Municipal de Assistência Social, cujos membros, nomeados pelo Prefeito, têm mandato
de 02 (dois) anos, permitida uma única reconduçáo por igual período.

Art. 2 - Respeitadas as competências exclusivas do Executivo Municipal, compête ao
Conselho Municipal de Assistência Social.

l. aprovar, acompanhar, avaliar e fiscalizar a Política Municipal de Assistência Social,
elaborada em consonância com a Política Estadual de Assistência Social e a Política
Nacional de Assistência Social, na perspectiva do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS, e com as diretrizes estabelecidas pelas Conferências de Assistência Social,
acompanhando a sua execução;
ll. aprovar, acompanhar, avaliar e Íiscalizar o Plano Municipal de Assistência Social e
acompanhar a sua execução;
lll. zelar pela implementaçáo do SUAS, buscando suas especificidades e efetiva .
participaÉo dos segmentos de representaçáo no conselho;
lV. normatizar as açÕes e regular a prestação de serviços de natureza pública e
privada no c€rmpo da assistência social, exercendo essas funções num relacionamento
ativo e dinâmico com os órgãos gestores, resguardando-se as respectiva
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recursos destinados a todas as açõês de assistência social, tanto os recursos próprios
quanto os oriundos da esfera de govemo estadual e ou federal, alocados no Fundo
Municipal de Assistência Social;
V. acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, bem como, os ganhos
sociais e o desempenho dos benefícios, rendas, serviços sócio-assistenciais, programas e
projetos aprovados nas Políticas de Assistência Social Nacional, Estadual ê Municipal;
Vl. aprovar o plano de capacitaÉo de recursos humanos paft a área de assistência
social, de acordo com as Normas Operacionais Básicas do SUAS (NOB-SUAS) e de
Recursos Humanos (NOB-RH/SUAS);
Vll. inscrever e fiscâlizar as entidades e organiza@es de assistârcia social de âmbito
municipal e propor ao Conselho Nacional de Assistência Social o cancêlamento de
registro das mesmas que inconerem em descumprimento dos princípios prêvistos no art.
40 da LOAS e em inegularidadês na aplicaÉo dos recursos que lhes forem repassados
pelos poderes públicos ;

Vlll. acompanhar o alcance dos resultados dos pactos estabelecidos com a rede
prestadora de serviços da Assistência Social, para a proteÉo social básica e a proteção
social especial;
lX. aprovar o Relatório Anual de Gestão;
X. elaborar e publicar seu Regimento lntemo, o conjunto de normas administrativas
definidas pelo Conselho, com o objetivo de orientar o seu funcionamento;
Xl. aprovar critérios de partilha de recursos, rêspeitando os parâmetros adotados na
LOAS e explicitar os indicadores de acompanhamento;
Xll. aprovar o pleito dê habilitaÉo dos municípios;
Xlll, aprovar a Declaração do gestor municipal comprovando a estrutura para recepçáo,
identificação, encaminhamento, orienta@o e acompanhamento do benefício de prestação
continuada/ BPC e benefícios eventuais;
XlV. emitir declaração comprovando o funcionamento da sistêmática de monitoramento
e avaliaçáo de proteçâo social básica e proteçáo social especial;
XV. emitir declaraÉo comprovando a existência de estrutura e de técnico de nível
superior responsável pela Sêcretaria Execúiva, do Conselho Municipal de Assistência
Social;
XVl. analisar e emitir parecer conclusivo acerca da regularidade de aplicação dos
rêcursos no âmbito da Assistência Social;
XVll. aprovar o Plano de Ação e o Demonstrativo Sintético FÍsico-financeiro anual do
govemo federal no sistema SUASMEB;
Xvlll. aprovar o Plano de Serviços e o Demonstrativo Anual Físico Financeiro da^
Execução da Receita e da Despesa do govemo estadual no SIGCON-MG;
XlX. convocar, num processo articulado com a Conferência Estadual e Nacional,
Conferência Municipal de Assistência Social, bem como apÍovar as normas
funcionamento da mesma e constituir a comissão organizadora e o respectivo Regi
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XX. encaminhar as deliberações da conferência aos órgãos competentes e monitorar
seus desdobramentos;
XX]. aprovar os instrumenlos de lnformaçáo e Monitoramento instituídos pelos governos
estadual e federal;
XXll. propor ações quê favoreçam a interface e superem a sobreposiçáo de programas,
projetos, benef ícios e serviços;
XXlll. divulgar e promovêr a defesa dos direitos sócio-assistenciais;
XXIV, acionar o Ministério Público, como instância de defesa e garantia de suas
prerrogativas legais.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO
SEçÃO 1

DA COMPOSTÇÃO

Art. 3o - O CMAS terá a seguintê composiçâo:
l- Do Govemo illunicipal.'
a. 01 - representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;
b. 01- representante da Secretaria Municipal de Educação,
c. 01- representante da Secretaria Municipal de Saúde;
d. 01- representante da Secretaria Municipal de Administração e Finanças;

ll - Da Sociedade Civil:

a. 02 rêpresentantes de entidades de Usuários ou de Defesa de Direitos dos Usuários de
Assistência Social, no âmbito municipal;
b. 02 representantes dê entidades Prestadoras de Serviço da Á,rea de Assistência Social,
no âmbito municipal.

§ 1'- Cada titular do CMAS terá um suplente, oriundo da mesma categoria
representativa, devendo ser observada a paridade êntre representantes governamentais e
náo governamentais.

§ 20 - Cada membro poderá representar somente um órgão ou entidade.
§ 3o - Somênte será admitida a participação no CMAS de entidades juridicamente
constituídas, e em regular funcionamento.
§ 4o - Quando na sociedade civil houver uma única entidade habilitada de uma da
categoria, admitir-se.á, provisória e excepcionalmente, enquanto novas entidades surja
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que o CMAS preencha as vagas de titular e suplência com representantes da mesma
entidade.
§ 50 - Os representantes da Sociedade Civil, serão eleitos em fórum próprio e/ou fórum
único, sob a fiscalizaçáo do Ministério Público Municipal.

Art, 40 Os membros titularês e suplentes do CMAS serão nomêados pelo Prefeito
Municipal, mediante indicaçáo:
l. do representante legal das entidades, quando da sociedade civil;
ll. do Prefeito ou dos titulares das Pastas respectivas dos órgãos do govemo municipal.

Art. 50 A atividade dos membros do CMAS reger-se-á pêlas disposições seguintes:
l. o exercício da funçáo de conselheiro é considerado serviço público relevante, e náo
será remunerado;
ll. os membros do CMAS poderão ser sub§ituÍdos mediante solicitaçáo da entidade, ou
órgáo que representam, apresentada ao próprio Conselho que encaminhará os novos
nomes para nomeaçâo imediata pelo Prefeito Municipal;
lll. cada membro titular do CMAS terá direito a um único voto na sessão plenária;
lV. as decisôes do CMAS serão consubstanciadas em Resoluçóes;
V. o CMAS será presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus membros
titulares, para o mandato de 01 (um) ano, pêrmitida uma única recondução, por igual
período.
Vl. o CMAS buscará aplicar o píncípio da altemância de comando, possibilitando que a
presidência do Conselho se reveze entre o poder público e a sociedade civil: cada
representaçâo cumprirá a mêtade do tempo previsto para o período total de mandato do
conselho.

sEçÃo il
DO FUNCIONAMENTO

Art. 60 O CMAS terá seu funcionamento rêgido por Regimento lnterno próprio e
obedecendo as seguintes normas:
L plenário como órgão de dêlaberaÉo máxima;
ll. as sessões plenárias seráo realizadas ordinariamente a cada mês, conÍorme calendário
anual previamente acordado, e, extraordinariamênte quando convocadas pêlo Presidente
ou por requerimento da maioria dos seus membros.

AÍ1. 7o A Secretaria Municipal de Assistência Social
administrativo, necesúrio ao funcionamento do CMAS.
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l. consideram-se colaboradores do CMAS as instituiçôes formadoras de recursos
humanos para a Assistência Social e as entidades representativas de profissionais e
usuários dos serviços de Assistência Social sem embargo de sua condição de membro;
ll. poderão ser convidadas pessoas ou institui@es de notória especialização para
assessorar o CMAS êm assuntos especíÍicos.

Art. 90 Íodas as sessÕes do CMAS serão públicas e precedidas de ampla divulgaçâo.

Parágrafo único. As ResoluçÕes do CMAS, bem como os têmas tratados em reuniões da
Mesa Diretora e Comissões, serão objeto de ampla ê sistemática divulgaçáo.

Art. 10. A Secretaria Municipal a cuja competência esteja afetas as atribuiçôes objeto da
presente lei, denominar-seé 'Secretaria Municipal de Assistência Social'.

AÍt. 11. Esta Lei entrará em vrgor na data de sua publicaçáo

Art- 12. Revogadas as disposiçóes em contrário

lbiracatu - MG, 23 de abril de 2009

Jo e tra Lima
Municipal
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